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CIDADES
SUSTENTÁVEIS

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Av. Gabriel Garcia Leal n° 676

CNPJ: 48.344.014/0001-59 - CEP - 14.790-000
Guaíra - Estado de São Paulo Fone . (17) 3332-5100

Paço Municipal "Messias Cândido Faleiros"

e-mail: secretaria@guaira.sp.gov.br

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N" 3056, DE 18 DE MARÇO DE 2022.

Reajusta os vencimentos dos servidores do quadro de pessoal
permanente da Câmara Municipal de Guaíra e dá outras
providências e altera anexo da Lei Complementar Municipal
n. 2738, de 11 de dezembro de 2015.

ANTÔNIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER:
O POVO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, POR SEUS REPRESENTANTES,
RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Artigo 1" - Ficam reajustados os vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal
de Guaíra, fixados pela Lei Complementar Municipal n. 2738, de 11 de dezembro de 2015
e constantes da tabela de vencimento, em todos seus níveis e letras, em 15% (quinze por
cento), sendo composto pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no período
compreendido entre março de 2021 a fevereiro de 2022, como revisão geral anual, prevista
no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, e ganho real de 4,46%, conforme tabela
em anexo

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de
dotações próprias constantes do orçamento vigente.

Artigo 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir de 10 de março de 2.022, revogadas as disposições em contrário.

Guaíra-SP, 18 de março de 2022.

Antonio Manoel da Silva Ju ior
Prefeito
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